


  Web TV Sertão

3-Valor Total (R$):
  820,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  CK Digital

1-Endereço:
  Rua Lomanto Júnior, nº 29, bairro Centro, Santaluz/BA, CEP: 48880-000

1-CPF/CNPJ:
  42007314000166

1-Valor (R$):
  300,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Elaine Jansen Pereira em 01/06/2022, às 11:47,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado
da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0372506 e o código CRC 621D454F.
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Comunicação Interna nº 14 / CEDUC - APOIO TÉC E ADM - CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA EDUCAÇÃO

Em 31 de maio de 2022.

De: Adalvo Nunes Dourado Junior

Para: COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

Assunto: Justificativa para solicitação de dispensa de licitação

 

Prezadas (os),

A presente contratação visa ao registro documental das ações fomentadas pelo Projeto Escola Sustentável, bem como objetiva sua utilização como publicidade
institucional e educativa.
 
A contratação se faz necessária uma vez que o Programa Escola Sustentável precisa desenvolver material para desenvolvimento de seu portifólio institucional, com
materiais publicitários, bem como ilustrativos das ações promovidas, de modo a que possam ser utilizadas como referência quando da replicação por outros
Promotores de Justiça.
 
 
Vale ressaltar que, o evento acontecerá em cidade distante da Capital, em Santaluz, o que impossibilita o apoio oriundo da CECOM.
 
Certo de contar com a compreensão.
 
Atenciosamente,
 

 

Documento assinado eletronicamente por Adalvo Nunes Dourado Junior em 01/06/2022, às 11:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0374578 e o código CRC 6A4B932E.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CARLA KAROLINE SILVA SANTOS  (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.007.314/0001-66
Certidão nº: 13918324/2022
Expedição: 03/05/2022, às 15:47:04
Validade: 30/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CARLA KAROLINE SILVA SANTOS 02870003544 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.007.314/0001-66, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 03/05/2022 15:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20222009104

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

42.007.314/0001-66

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 03/05/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

CARLA KAROLINE SILVA SANTOS

CNPJ Data de Abertura

42.007.314/0001-66 19/05/2021

Nome Empresarial

CARLA KAROLINE SILVA SANTOS 

Nome Fantasia

CK DIGITAL

Capital Social

10.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 19/05/2021

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

48880-000 RUA LOMANTO JUNIOR 29 CASA

Bairro Munícipio UF

CENTRO SANTALUZ BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 19/05/2021 -

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo, Internet

Ocupação Principal

Fotógrafo(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Digitador(a) independente
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo não especificados anteriormente

Filmador(a) independente 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos

Anexo 006 Certificado MEI CK (0374500)         SEI 19.09.02185.0012266/2022-77 / pg. 22



 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ORÇ. 23-22 

 

 

 

Serrinha, 24 de maio de 2022 

 

 

 

 

Prezado(a) 

Patrícia Marques Pinho Coutinho 
 

 

 

Conforme solicitado, segue proposta orçamentária para a cobertura do seguinte evento: ESCOLA 
SUSTENTÁVEL E O DIA MUNDIAL DA SEGURANÇA DOS ALIMENTOS, com as seguintes especificações: 1 
(um) conteúdo de audiovisual de aproximadamente 2 minutos editados produzidos em uma escola 
municipal do município de Santaluz, estado da Bahia no dia 03 de junho de 2022 das 07:00 às 13:00 horas. 
com a participação na produção de um cinegrafista e um repórter (externo) de um editor (interno), cujo 
valor é de: R$ 820,00, pelo material produzido, editado e finalizado, pronto para entrega ao cliente e 
publicações. O valor corresponde também a produção de fotografias digitais do mesmo evento. 

 

 

 

 

 

 

 
Augusto Cesar de Oliveira 

diretor 

(71) 99934-8082 (WhatsApp) 

 

 

 

TV Sertão – Littera Comunicação 

CNPJ - 46.096.264/0001-91 

Rua Macário Ferreira, 384, Centro – Serrinha – Bahia 
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, CARLA KAROLINE SILVA SANTOS 02870003544 ,
CNPJ 42.007.314/0001-66, e de sua respectiva sócia, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito
de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0375556), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a
sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 01/06/2022, às 15:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0375542 e o código CRC 019B8BAA.

19.09.02185.0012266/2022-77 0375542v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 01/06/2022 15:34:22 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CARLA KAROLINE SILVA SANTOS  
CNPJ: 42.007.314/0001-66 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CARLA KAROLINE SILVA SANTOS 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:35:11 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 8HU3010622153511 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 15:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 42.007.314/0001-66.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.B170.D67E.7528 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 15:35:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 15:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.B17A.5932.C538 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2022 as 15:35:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente ao CEDUC  informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. No formulário de dispensa de licitação 0372506, em "Fundamentação Legal" foi assinalada o inciso I do art. 59 da Lei Nº 9.433/05 que refere-se a obras
e serviços de engenharia. Solicitamos ajustar o inciso de modo a compatibilizar com o serviço a ser prestado e de acordo com o que foi assinalado no
Documento de Oficialização da Demanda;

2. Ausência de assinatura, data e prazo de validade da proposta no orçamento da empresa vencedora 0374443. Solicitamos anexar novo orçamento com as
informações ou, se for o caso, anexar e-mail comprovando o recebimento em meio eletrônico;

3. No comprovante bancário 0374521, não consta o nome do Banco da empresa selecionada. Solicitamos informar banco da referida empresa;

4. Ausência de assinatura no formulário de execução orçamentária, impedindo a conferência do mesmo. Caso seja utilizada verba federal, solicitamos que
seja informada por meio de manifestação;

4. Ausência da manifestação, por parte do Ordenador de Despesas, autorizando a despesa a ser executada, conforme estabelece o item 6.1 do Anexo I -
Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf.

5. Ausência da indicação dos servidores que realizarão o acompanhamento do objeto contratado como Fiscal e Suplente, haja vista que não foram
informados os respectivos nomes na manifestação da Unidade Gestora, conforme estabelece o item 6.1 do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensas de
Licitação - Geral;

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
1. Item 3.2.6, relativo à "Regras especiais para execução": não foi assinalada nenhuma opção. Solicitamos assinalar uma opção;

2. Itens 3.4.1 e 3.4.2 relativos a "Prazo para recebimento provisório" e "Prazo para recebimento definitivo" respectivamente: não foram preenchidos.
Solicitamos informar o prazo;

3. Item 1.1 do Anexo I relativo à "Detalhamento dos Itens": o valor informado diverge do valor contido no orçamento da empresa vencedora 0374443;

4. Anexar o referido documento em formato .PDF.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

 

 

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 01/06/2022, às 15:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0375399 e o código CRC 3D41159E.
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MANIFESTAÇÃO

Prezadas (os) Senhoras (os),

Cumprimento-as cordialmente, uso do presente para informar que, eu, Adalvo Nunes Dourado Junior, Ordenador de Despesa do Centro de Apoio de Defesa da
Educação-CEDUC, autorizo a despesa referente à dispensa de licitação, para contratação do serviço de filmagem e edição de vídeo, que será utilizado no evento
"Dia Mundial da Segurança dos Alimentos", no dia 03 de junho de 2022, na cidade de Santaluz/BA.

Por fim, informo que as servidoras Elaine Jansen Pereira, matrícula 354.116 e Elizabete Alves Silva Ferreira, matrícula 353.140, serão respectivamente, Fiscal e
Suplente, do contrato acima citado.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Cordialmente,

Documento assinado eletronicamente por Adalvo Nunes Dourado Junior em 02/06/2022, às 11:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0375948 e o código CRC 1C6233CF.
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  RCOM

3-Valor Total (R$):
  2.000,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  CK Digital

1-Endereço:
  Rua Lomanto Júnior, nº 29, bairro Centro, Santaluz/BA, CEP: 48880-000

1-CPF/CNPJ:
  42007314000166

1-Valor (R$):
  300,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Elaine Jansen Pereira em 02/06/2022, às 11:02,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado
da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0376192 e o código CRC 54780DA7.
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Comunicação Interna nº 15 / CEDUC - APOIO TÉC E ADM - CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA EDUCAÇÃO

Em 02 de junho de 2022.

De: Elaine Jansen Pereira

Para: COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

Assunto: Cumprimento de despacho

 

Prezadas,

Seguem os documentos, devidamente corrigidos, de acordo com o quanto solicitado no Despacho nº 0375399.

 

Desde já agradecida pela atenção!

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Jansen Pereira em 02/06/2022, às 12:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0376732 e o código CRC 5AE14946.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pelo CEDUC, para prestação de serviços de filmagem, edição de imagens coletadas e confecção
de 01 (um) vídeo-resumo das ações com duração máxima de 02 (dois) minutos com a finalidade de gerar material a ser divulgado, ao longo do ano, nas unidades
escolares que possuem interesse em fomentar as técnicas de purificação e filtragem de água com baixo custo

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa CARLA KAROLINE SILVA SANTOS 02870003544 , pelo preço proposto de R$ 300,00
(trezentos reais) equivalente a prestação dos serviços, conforme proposta 0376731.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 02/06/2022, às 13:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0376760 e o código CRC 8485B1A1.
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DESPACHO

 

Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios (doc.
0376760), autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa CARLA KAROLINE SILVA SANTOS , pelo preço proposto de R$ 300,00 (trezentos reais),
para prestação de serviços de filmagem, edição de imagens coletadas e confecção de 01 (um) vídeo-resumo das ações, com duração máxima de 02 (dois)
minutos, com a finalidade de gerar material a ser divulgado, ao longo do ano, nas unidades escolares que possuem interesse em fomentar as técnicas de
purificação e filtragem de água com baixo custo.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 02/06/2022, às 14:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0376780 e o código CRC 70236FC7.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CEDUC - Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis, tendo em vista que a dispensa de licitação
relativa à prestação de serviços de filmagem, edição de imagens coletadas e confecção de 01 (um) vídeo-resumo das ações, com duração máxima de 02 (dois)
minutos, foi autorizada pela Superintendência de Gestão Administrativa em 02/06/2022, conforme despacho 0376780.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 02/06/2022, às 14:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0376935 e o código CRC BE08281E.
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